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FERNANDA GUIMARÃES

Com aquisições em áreas vizi-
nhas ao seu negócio, o grupo 
Fleury conseguiu no ano passa-
do  fortalecer  sua  atividade  
principal: o de medicina diag-
nóstica. O crescimento orgâni
co em exames ganhou muscu-
latura  a  partir  de  segmentos,  
que, a princípio, parecem dis-
tantes, como o negócio de of-
talmologia  e  ortopedia,  por  
exemplo. Segundo a presiden-
te  do  grupo,  Jeane  Tsuisui,  a  
estratégia tem garantido à em-
presa a construção de um ecos-

sistema de saúde. A ideia, após 
as primeiras compras, é seguir 
consolidando  o  mercado  de  
diagnósticos, diz a executiva.

Para  colocar  os  pés  nesses  
novos  nichos,  a  companhia  
comprou no ano passado a Vi-
ta, focada em consultas e cirur-
gias ortopédicas. Também con-
cluiu as aquisições da Clínica 
de Olhos Dr. Moacir Cunha e 
do Centro de Infusões Pacaem-
bu,  ingressando  em  segmen-
tos onde ainda não atuava. 

“Estamos fortalecendo nos-
so posicionamento em medici-
na  diagnóstica  e  indo  além,  
criando outros serviços para o 

paciente  se  manter  engajado  
em sua jornada de saúde”, co-
menta a médica, que comple-
tou  recentemente  um  ano  à  
frente da empresa.

No caso da clínica de ortope-
dia, o grupo passou a oferecer 
uma consulta integrada com o 
diagnóstico,  para  não  haver  
“tantas idas e vindas”, além da 
própria fisioterapia e da cirur-
gia, quando necessária. A exe-
cutiva diz que isso não apenas 
promove  uma  melhor  expe-
riência como também reduz o 
desperdício do sistema.

Com essa estratégia, o resul-
tado recente já mostrou que o 
caminho rende frutos. Com o 
impulso trazido por esses no-
vos negócios, a empresa regis-
trou no ano passado um cresci-
mento  orgânico  de  24%  da  
área de diagnóstico. 

SETOR AQUECIDO.  Em um mo-
mento em que o setor de saúde 
fervilha  com  movimentos  de  
fusões e aquisições (M&A, na 
sigla  em  inglês),  Tsuitsui  ga-
rante  que  o  grupo  manterá  a  
disciplina  de  capital.  “Temos  
uma  equipe  de  M&A,  que  foi  
fortalecida.  Estamos  olhando  
negócios  com  disciplina  para  
ter o retorno adequado”, diz. 

Recentemente, o Fleury che-
gou  a  entrar  na  disputa  pela  
compra da Alliar, dona do labo-
ratório  CDB.  Depois  disso,  
anunciou a compra do Labora-
tório  Marcelo  Magalhães,  de  
Pernambuco, por R$ 384,5 mi-
lhões,  segunda  maior  aquisi-
ção da história do grupo. Fora 

isso, mostrou que mantém ape-
tite em crescer no seu negócio 
chave, o de medicina diagnósti
ca. Dessa forma, outras aquisi-
ções no setor-chave do Fleury 
seguem em estudo.

A executiva afirma que, ape-
sar de todo o setor estar atento 
para aquisições na área hospi-
talar, essa não é a estratégia do 
grupo.  Os  hospitais,  segundo  
ela,  são  considerados  parcei-
ros para a empresa. “Cerca de 
90% da jornada de cuidado do 
cliente é ambulatorial. E ainda 
temos uma jornada de cresci-
mento nesse segmento”, diz.

Além  das  aquisições,  outro  
modelo que tem ajudado a sus-
tentar o crescimento do Gru-
po Fleury é o de atendimento 
domiciliar – que ajudou a ex-

pandir a penetração do grupo 
nas regiões e ampliar a partici-
pação de mercado, sem a ne-
cessidade de abrir novos labo-
ratórios. Segundo a presiden-
te,  o  cálculo  é  de  que seriam  
necessárias  26  unidades  de  
atendimento para suportar es-
se crescimento. 

Tsuitsui destaca que o aten-
dimento móvel não faz na casa 
do paciente apenas a coleta pa-
ra exames de sangue, por exem-
plo, mas também já permite a 
realização  de  exames  mais  
complexos,  como  polissono-
grafia e ultrassonografias.

DÚVIDAS.  No mercado, no en-
tanto,  os  investidores  olham  
com cautela para a estratégia 
da empresa. No ano, a ação acu-

mula queda de cerca de 7%.
“À  medida  que  o  Fleury  se  

afasta gradualmente de seu ne-
gócio principal, altamente lu-
crativo, ainda não está claro se 
conseguirá manter sua lucrati-
vidade historicamente  forte”,  
apontam  os  analistas  Samuel  
Alves, Yan Cesquim e Pedro Li-
ma, do BTG Pactual.

“A empresa está apresentan-
do bons sinais de crescimento. 
As aquisições, os serviços inter-
nos  e  a  diversificação  forne-
cem os componentes necessá
rios. No entanto, ainda é possí
vel que o retorno progressivo 
dos  pacientes  possa  explicar  
parcialmente a demanda após 
a pandemia”, afirma em relató
rio o analista Maurício Cepe-
da, do Credit Suisse. l 

Nubank reduz dependência do cartão 
de crédito e vê crescer a concorrência

Fintech Riscos ao negócio

MATHEUS PIOVESANA

Embora o Nubank comece a co-
lher frutos do investimento em 
uma prateleira de serviços mais 
ampla – como seguros –, o “neo-
banco” listou nesta semana, em 
formulário de referência envia-
do à Comissão de Valores Mobi-
liários (CVM), uma série de ris-
cos ao negócio que vão merecer 
atenção.  Mudanças  regulató

rias e aumento da concorrência 
no setor de cartões estão entre 
o fatores citados.

No ano passado, as tarifas de 
intercâmbio e os juros relacio-
nados aos cartões de crédito res-
ponderam por pouco menos da 
metade da receita da fintech, an-
te fatia de 63% em 2020. Nasci-
do  do  cartão  de  crédito  sem  
anuidade, o Nubank obtém re-
ceitas  com  o  produto  através  
desse  intercâmbio  pago  pelas  

adquirentes (empresas que fa-
zem  a  liquidação  das  opera-
ções) e do crédito rotativo.

“Nossa receita será significa-
tivamente prejudicada  se  per-
dermos todo ou parte substan-
cial de nosso negócio de cartão 
de crédito, seja devido à perda 
de clientes, alterações regulató
rias ou legislativas”, comentou 
a fintech no formulário, citan-
do a  possibilidade  de as taxas 
cobradas passarem a ser limita-

das por reguladores.
Analistas esperam que o car-

tão de crédito seja fonte de do-
res de cabeça neste ano, em um 
cenário de inflação e endivida-
mento  altos.  “Notavelmente,  
créditos ao consumidor sem ga-
rantias e cartões de crédito de-
vem enfrentar alguma pressão, 
à  medida  que  o  ano  começa  
com  alta  inflação  e  endivida-
mento das famílias”, afirmou o 
JPMorgan, em relatório.

A  fintech  também  admite  
que a concorrência deve aumen-
tar, “à medida que as tecnolo-
gias  emergentes  continuam  a  
entrar no mercado e as grandes 
instituições  financeiras  bus-
cam cada vez mais inovar os ser-
viços (...) que oferecem.” l

Aquisições do Fleury em novas áreas 
fortalecem segmento de diagnósticos

Jeane Tsuitsui, presidente do grupo, diz que empresa olha as novas oportunidades com disciplina

Laboratórios Momento  de  expansão

Compras de empresas com atividades adjacentes,  como ortopedia e oftalmologia, 

ajudam no crescimento do negócio principal; atendimento domiciliar também acelera

ALEX SILVA/ESTADAO

Resultados
Aposta em ‘ecossistema

de saúde’, com consultas 
integradas, deu impulso de 

24% ao negócio em 2021 

Nubank nasceu como cartão de 
crédito e ampliou ‘prateleira’

DANIEL TEIXEIRA/ ESTADAO
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ΝΑDΙΡ ΦΙΓΥΕΙΡΕDΟ Σ.Α.ΝΑDΙΡ ΦΙΓΥΕΙΡΕDΟ Σ.Α.ΝΑDΙΡ ΦΙΓΥΕΙΡΕDΟ Σ.Α.ΝΑDΙΡ ΦΙΓΥΕΙΡΕDΟ Σ.Α.
CNPJ Nº 61.067.161/0001−97 − NIRE 35300022289CNPJ Nº 61.067.161/0001−97 − NIRE 35300022289CNPJ Nº 61.067.161/0001−97 − NIRE 35300022289CNPJ Nº 61.067.161/0001−97 − NIRE 35300022289

Εδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ριαΕδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ριαΕδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ριαΕδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια

Α σερ Ρεαλιζαδα ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 29 δε Αβριλ δε 2022Α σερ Ρεαλιζαδα ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 29 δε Αβριλ δε 2022Α σερ Ρεαλιζαδα ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 29 δε Αβριλ δε 2022Α σερ Ρεαλιζαδα ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 29 δε Αβριλ δε 2022

Ficam convocados os acionistas da Nadir Figueiredo S.A. (“Nadir” ou “Companhia”) a se reuniremFicam convocados os acionistas da Nadir Figueiredo S.A. (“Nadir” ou “Companhia”) a se reuniremFicam convocados os acionistas da Nadir Figueiredo S.A. (“Nadir” ou “Companhia”) a se reuniremFicam convocados os acionistas da Nadir Figueiredo S.A. (“Nadir” ou “Companhia”) a se reunirem
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO−E”) a realizar−se no dia 29 de abril de 2022,em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO−E”) a realizar−se no dia 29 de abril de 2022,em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO−E”) a realizar−se no dia 29 de abril de 2022,em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGO−E”) a realizar−se no dia 29 de abril de 2022,
às 09:00 horas, de forma  às 09:00 horas, de forma  às 09:00 horas, de forma  às 09:00 horas, de forma  εξχλυσιϖαmεντεεξχλυσιϖαmεντεεξχλυσιϖαmεντεεξχλυσιϖαmεντε    διγιταλδιγιταλδιγιταλδιγιταλ, por meio de sala virtual a ser disponibilizada na, por meio de sala virtual a ser disponibilizada na, por meio de sala virtual a ser disponibilizada na, por meio de sala virtual a ser disponibilizada na
plataforma digital Microsoft Teams, de acordo com a Lei nº 14.030/2020, a fim de deliberarem sobreplataforma digital Microsoft Teams, de acordo com a Lei nº 14.030/2020, a fim de deliberarem sobreplataforma digital Microsoft Teams, de acordo com a Lei nº 14.030/2020, a fim de deliberarem sobreplataforma digital Microsoft Teams, de acordo com a Lei nº 14.030/2020, a fim de deliberarem sobre
as seguintes matérias: as seguintes matérias: as seguintes matérias: as seguintes matérias: ΑΓΟ − (ι) ΑΓΟ − (ι) ΑΓΟ − (ι) ΑΓΟ − (ι) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar asTomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar asTomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar asTomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer emitido pelos Auditores In−Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer emitido pelos Auditores In−Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer emitido pelos Auditores In−Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer emitido pelos Auditores In−
dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; dependentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ιι) (ιι) (ιι) (ιι) DeliberarDeliberarDeliberarDeliberar
sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e a dis−sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e a dis−sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e a dis−sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e a dis−
tribuição de dividendos; tribuição de dividendos; tribuição de dividendos; tribuição de dividendos; ΑΓΕ − (ιιι) ΑΓΕ − (ιιι) ΑΓΕ − (ιιι) ΑΓΕ − (ιιι) Deliberar sobre a remuneração anual global dos administradoresDeliberar sobre a remuneração anual global dos administradoresDeliberar sobre a remuneração anual global dos administradoresDeliberar sobre a remuneração anual global dos administradores
para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022; para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022; para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022; para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022; (ιϖ) (ιϖ) (ιϖ) (ιϖ) Deliberar sobre o aumento doDeliberar sobre o aumento doDeliberar sobre o aumento doDeliberar sobre o aumento do
capital social de R$ 81.998.187,85 para R$ 145.106.093,08, mediante incorporação de reserva decapital social de R$ 81.998.187,85 para R$ 145.106.093,08, mediante incorporação de reserva decapital social de R$ 81.998.187,85 para R$ 145.106.093,08, mediante incorporação de reserva decapital social de R$ 81.998.187,85 para R$ 145.106.093,08, mediante incorporação de reserva de
capital e sem emissão de novas ações, com alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; e capital e sem emissão de novas ações, com alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; e capital e sem emissão de novas ações, com alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; e capital e sem emissão de novas ações, com alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; e (ϖ)(ϖ)(ϖ)(ϖ)

Aprovar a alteração do jornal nos quais a Companhia realiza as publicações ordenadas pela Lei dasAprovar a alteração do jornal nos quais a Companhia realiza as publicações ordenadas pela Lei dasAprovar a alteração do jornal nos quais a Companhia realiza as publicações ordenadas pela Lei dasAprovar a alteração do jornal nos quais a Companhia realiza as publicações ordenadas pela Lei das
S/A. S/A. S/A. S/A. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: (1) Participação e Representação: Poderão participar da AGO−E os acio−(1) Participação e Representação: Poderão participar da AGO−E os acio−(1) Participação e Representação: Poderão participar da AGO−E os acio−(1) Participação e Representação: Poderão participar da AGO−E os acio−
nistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Escriturais da Instituição Financeiranistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Escriturais da Instituição Financeiranistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Escriturais da Instituição Financeiranistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Escriturais da Instituição Financeira
Depositária das Ações Escriturais − Itaú Corretora de Valores S/A. As pessoas presentes na AGO−EDepositária das Ações Escriturais − Itaú Corretora de Valores S/A. As pessoas presentes na AGO−EDepositária das Ações Escriturais − Itaú Corretora de Valores S/A. As pessoas presentes na AGO−EDepositária das Ações Escriturais − Itaú Corretora de Valores S/A. As pessoas presentes na AGO−E
deverão provar sua qualidade de acionistas, depositando na Companhia com 2 (dois) dias de ante−deverão provar sua qualidade de acionistas, depositando na Companhia com 2 (dois) dias de ante−deverão provar sua qualidade de acionistas, depositando na Companhia com 2 (dois) dias de ante−deverão provar sua qualidade de acionistas, depositando na Companhia com 2 (dois) dias de ante−
cedência comprovante expedido pela Instituição Financeira Depositária com no máximo 3 (três) diascedência comprovante expedido pela Instituição Financeira Depositária com no máximo 3 (três) diascedência comprovante expedido pela Instituição Financeira Depositária com no máximo 3 (três) diascedência comprovante expedido pela Instituição Financeira Depositária com no máximo 3 (três) dias
de antecedência da data de realização da AGO−E, bem como exibindo documento de identidade, node antecedência da data de realização da AGO−E, bem como exibindo documento de identidade, node antecedência da data de realização da AGO−E, bem como exibindo documento de identidade, node antecedência da data de realização da AGO−E, bem como exibindo documento de identidade, no
caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da re−caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da re−caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da re−caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da re−
presentação, no caso de pessoas jurídicas. Os acionistas que optarem por participar da AGO−E de−presentação, no caso de pessoas jurídicas. Os acionistas que optarem por participar da AGO−E de−presentação, no caso de pessoas jurídicas. Os acionistas que optarem por participar da AGO−E de−presentação, no caso de pessoas jurídicas. Os acionistas que optarem por participar da AGO−E de−
verão enviar tal solicitação à Companhia pelo e−mail age@nadir.com.br, com antecedência mínimaverão enviar tal solicitação à Companhia pelo e−mail age@nadir.com.br, com antecedência mínimaverão enviar tal solicitação à Companhia pelo e−mail age@nadir.com.br, com antecedência mínimaverão enviar tal solicitação à Companhia pelo e−mail age@nadir.com.br, com antecedência mínima
de 2 (dois) dias da realização da AGO−E, acompanhada de toda a documentação necessária parade 2 (dois) dias da realização da AGO−E, acompanhada de toda a documentação necessária parade 2 (dois) dias da realização da AGO−E, acompanhada de toda a documentação necessária parade 2 (dois) dias da realização da AGO−E, acompanhada de toda a documentação necessária para
sua participação. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônicosua participação. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônicosua participação. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônicosua participação. A Companhia enviará as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico
de participação na AGO−E aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nasde participação na AGO−E aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nasde participação na AGO−E aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nasde participação na AGO−E aos acionistas que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas
condições acima. A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas opera−condições acima. A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas opera−condições acima. A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas opera−condições acima. A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas opera−
cionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuaiscionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuaiscionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuaiscionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais
questões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionistaquestões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionistaquestões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionistaquestões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista
na AGO−E por meio eletrônico. (2) Procuração: O acionista poderá ser representado na AGO−E porna AGO−E por meio eletrônico. (2) Procuração: O acionista poderá ser representado na AGO−E porna AGO−E por meio eletrônico. (2) Procuração: O acionista poderá ser representado na AGO−E porna AGO−E por meio eletrônico. (2) Procuração: O acionista poderá ser representado na AGO−E por
procurador constituído há menos de 1 (um) ano nos termos do § 1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76,procurador constituído há menos de 1 (um) ano nos termos do § 1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76,procurador constituído há menos de 1 (um) ano nos termos do § 1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76,procurador constituído há menos de 1 (um) ano nos termos do § 1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76,
devendo, neste caso, apresentar também o respectivo instrumento de mandato acompanhado dodevendo, neste caso, apresentar também o respectivo instrumento de mandato acompanhado dodevendo, neste caso, apresentar também o respectivo instrumento de mandato acompanhado dodevendo, neste caso, apresentar também o respectivo instrumento de mandato acompanhado do
documento de identidade de seu procurador. (3) Documentos e Informações: Os documentos e asdocumento de identidade de seu procurador. (3) Documentos e Informações: Os documentos e asdocumento de identidade de seu procurador. (3) Documentos e Informações: Os documentos e asdocumento de identidade de seu procurador. (3) Documentos e Informações: Os documentos e as
informações adicionais necessários para a análise e o exercício do direito de voto encontram−se dis−informações adicionais necessários para a análise e o exercício do direito de voto encontram−se dis−informações adicionais necessários para a análise e o exercício do direito de voto encontram−se dis−informações adicionais necessários para a análise e o exercício do direito de voto encontram−se dis−
poníveis na sede da Companhia localizada na Rua Julio s/nº, Jardim Lazzareschi, na Cidade deponíveis na sede da Companhia localizada na Rua Julio s/nº, Jardim Lazzareschi, na Cidade deponíveis na sede da Companhia localizada na Rua Julio s/nº, Jardim Lazzareschi, na Cidade deponíveis na sede da Companhia localizada na Rua Julio s/nº, Jardim Lazzareschi, na Cidade de
Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08613−480. A Companhia disponibilizará tais documentos por e−Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08613−480. A Companhia disponibilizará tais documentos por e−Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08613−480. A Companhia disponibilizará tais documentos por e−Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08613−480. A Companhia disponibilizará tais documentos por e−
mail aos acionistas que assim solicitarem através do e−mail age@nadir.com.br.mail aos acionistas que assim solicitarem através do e−mail age@nadir.com.br.mail aos acionistas que assim solicitarem através do e−mail age@nadir.com.br.mail aos acionistas que assim solicitarem através do e−mail age@nadir.com.br.

Suzano, 20 de abril de 2022.Suzano, 20 de abril de 2022.Suzano, 20 de abril de 2022.Suzano, 20 de abril de 2022.
Τηιαγο Σγυερρα ΜισκυλινΤηιαγο Σγυερρα ΜισκυλινΤηιαγο Σγυερρα ΜισκυλινΤηιαγο Σγυερρα Μισκυλιν − Presidente do Conselho de Administração da Nadir Figueiredo S.A. − Presidente do Conselho de Administração da Nadir Figueiredo S.A. − Presidente do Conselho de Administração da Nadir Figueiredo S.A. − Presidente do Conselho de Administração da Nadir Figueiredo S.A.

ΑΙΝDΑ Ν℘Ο ⊃ ΑΣΣΙΝΑΝΤΕ? ΛΙΓΥΕ: 0800 770 2166
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AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ n.º 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no dia 29 de abril de 2022, às 11:00 horas, 
na sede social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame, discussão 
e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; 2) 
Destinação do resultado; 3) Eleição dos membros do Conselho de Administração; II. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 4) Fixação dos limites de alçada de decisão do Conselho de Administração; e 5) Outros 
assuntos. São Paulo, 19 de abril de 2022. ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA - Presidente do Conselho 
de Administração.

ARTHUR  LUNDGREN  TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/ME nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35.300.033.451
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. CASAS
PERNAMBUCANAS (“Companhia”) convocados  para se reunirem em Assembleias Gerais
Ordinária e Extraordinária que se realizarão, cumulativamente, no dia 29 de abril de 2022, às
15:00hs (quinze horas), na sede social da Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua da Consolação, 2.411, Consolação, CEP 01301-100, com o objetivo de
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
Em Assembleia Ordinária:1. Deliberar sobre as contas dos administradores, o relatório da
administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em  31
de dezembro de 2021, acompanhadas das  notas explicativas e do Relatório dos Auditores
Independentes da Companhia; 2. Ratificar a antecipação de dividendos objeto da Reunião de
Diretoria realizada em 13 de janeiro de 2022; 3. Deliberar sobre a proposta de destinação do
resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 4. Deliberar sobre a
movimentação da Reserva de Lucros a Realizar; 5. Eleger os membros do Conselho Consultivo
para o mandato que se estende até a próxima Assembleia Geral Ordinária; 6.Eleger os membros
da Diretoria Executiva para o mandato que se estende até a próxima Assembleia Geral
Ordinária; e 7. Fixar a remuneração global anual da administração para o exercício de 2022.
Em Assembleia Extraordinária: 1. Deliberar sobre o aumento do capital social mediante
capitalização de parte do saldo da reserva de retenção de lucros até o montante de R$
170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) e a consequente alteração do artigo 5º do
Estatuto Social da Companhia, a fim de ajustar o saldo das reservas de lucros ao limite
prescrito pelo art. 199 da Lei 6.404/76. Em atenção às disposições legais e estatutárias
pertinentes, encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia acima
indicada, cópias dos documentos a serem discutidos nas Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária. Os acionistas poderão participar das Assembleias, ora convocadas, por si,
seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o § 1º do artigo 126 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Para os acionistas interessados em participarem à
distância, haverá também a possibilidade de participação por vídeo conferência.

São Paulo, 21 de abril de 2022
Martin Mitteldorf - Diretor Presidente; Richard Rainer - Diretor Vice-Presidente

VERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORAVERT COMPANHIA SECURITIZADORA
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 25.005.683/0001-09 - NIRE 35.300.492.307

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOSEDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOSEDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOSEDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª, 3ª e 4ª SÉRIES DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA)DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª, 3ª e 4ª SÉRIES DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA)DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª, 3ª e 4ª SÉRIES DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA)DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª, 3ª e 4ª SÉRIES DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA)

EMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORAEMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORAEMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORAEMISSÃO DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Séries da 39ª Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Séries da 39ª Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Séries da 39ª Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Séries da 39ª 
(Trigésima Nona) Emissão, da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, (Trigésima Nona) Emissão, da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, (Trigésima Nona) Emissão, da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, (Trigésima Nona) Emissão, da VERT COMPANHIA SECURITIZADORA (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, 
respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente respectivamente) e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente 
Fiduciário”), em atenção ao disposto na cláusula 13 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do Fiduciário”), em atenção ao disposto na cláusula 13 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do Fiduciário”), em atenção ao disposto na cláusula 13 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do Fiduciário”), em atenção ao disposto na cláusula 13 do Termo de Securitização da Emissão, bem como, nos termos do 
artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a participarem da artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a participarem da artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a participarem da artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, que será realizada, em primeira convocação, no dia 12 de maio 12 de maio 12 de maio 12 de maio 
de 2022, às 14h00de 2022, às 14h00de 2022, às 14h00de 2022, às 14h00 (quatorze horas), via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica “ (quatorze horas), via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica “ (quatorze horas), via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica “ (quatorze horas), via vídeo conferência, através da plataforma eletrônica “ΖοοmΖοοmΖοοmΖοοm”, cujo acesso ”, cujo acesso ”, cujo acesso ”, cujo acesso 
será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, conforme orientações será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, conforme orientações será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, conforme orientações será disponibilizado aos Titulares de CRA que enviarem os documentos de representação, conforme orientações 
abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, discutir e deliberar abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, discutir e deliberar abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, discutir e deliberar abaixo, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Assembleia”), para examinar, discutir e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis do Patrimônio sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis do Patrimônio sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis do Patrimônio sobre a seguinte ordem do dia: (i) Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização) apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes, as quais não apresentam ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em dos auditores independentes, as quais não apresentam ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em dos auditores independentes, as quais não apresentam ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em dos auditores independentes, as quais não apresentam ressalvas, relativas ao exercício social encerrado em 
30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão 30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão 30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão 30.09.2021, nos termos do artigo 22, inciso I da Instrução CVM nº 600. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão 
cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio 
Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente 
Assembleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer Assembleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer Assembleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer Assembleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer 
dos Titulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o dos Titulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o dos Titulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o dos Titulares dos CRA. Informações Gerais: em linha com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS), e o 
Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, Ofício-Circular nº 6/2020/CVM/SIN, veiculado pela Comissão de Valores Mobiliários em 26 de março de 2020, 
objetivando evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo objetivando evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo objetivando evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo objetivando evitar aglomerações, a presente Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, via vídeo 
conferência, através da plataforma “conferência, através da plataforma “conferência, através da plataforma “conferência, através da plataforma “ΖοοmΖοοmΖοοmΖοοm”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, ”, sendo certo que o link de acesso à Assembleia será disponibilizado, 
oportunamente, pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela oportunamente, pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela oportunamente, pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela oportunamente, pela Emissora e, ainda, a assinatura da ata será realizada digitalmente, conforme autorizado pela 
Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por 
procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, com orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou outorgado, com orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou outorgado, com orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou outorgado, com orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, ou solicitar ao Agente Fiduciário ou 
à Securitizadora, conforme defi nido abaixo, o à Securitizadora, conforme defi nido abaixo, o à Securitizadora, conforme defi nido abaixo, o à Securitizadora, conforme defi nido abaixo, o Λινκ Λινκ Λινκ Λινκ para acesso remoto da assembleia. Os instrumentos de mandato para acesso remoto da assembleia. Os instrumentos de mandato para acesso remoto da assembleia. Os instrumentos de mandato para acesso remoto da assembleia. Os instrumentos de mandato 
com poderes para representação na referida assembleia deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@com poderes para representação na referida assembleia deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@com poderes para representação na referida assembleia deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@com poderes para representação na referida assembleia deverão ser encaminhados: i) por e-mail, para spestruturacao@
simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES simplifi cpavarini.com.br ou (ii) enviados diretamente à SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, Sala 1401, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-002 (“Agente Fiduciário”), 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Não será admitido o 
envio de instrução de voto a distância. A Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de envio de instrução de voto a distância. A Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de envio de instrução de voto a distância. A Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de envio de instrução de voto a distância. A Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.8., do Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.8., do Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.8., do Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.8., do 
Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações, em primeira convocação, tomadas pelos votos de Titulares dos Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações, em primeira convocação, tomadas pelos votos de Titulares dos Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações, em primeira convocação, tomadas pelos votos de Titulares dos Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações, em primeira convocação, tomadas pelos votos de Titulares dos 
CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes na CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes na CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes na CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes na 
Assembleia, nos termos da cláusula 13.12, do Termo de Securitização.Assembleia, nos termos da cláusula 13.12, do Termo de Securitização.Assembleia, nos termos da cláusula 13.12, do Termo de Securitização.Assembleia, nos termos da cláusula 13.12, do Termo de Securitização.

São Paulo, 22 de abril de 2022São Paulo, 22 de abril de 2022São Paulo, 22 de abril de 2022São Paulo, 22 de abril de 2022
Victoria de SáVictoria de SáVictoria de SáVictoria de Sá -  -  -  - Diretora de Relação com InvestidoresDiretora de Relação com InvestidoresDiretora de Relação com InvestidoresDiretora de Relação com Investidores

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

02 DΕ ΜΑΙΟ DΕ 2022 (Σεγυνδα−φειρα)
Nos termos do art.23,II, “b”,c.c..art.32  do Estatuto Social do JOCKEY CLUB SÃO VICENTE, por intermédio deste 
ficam todos os associados quites com a tesouraria do Club CONVOCADOS para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no salão social “Fabio Salvador Bei”, localizado nas dependências do Hipódromo Vicentino 
sediado à Av. Senador Salgado Filho s/nº, São Vicente, no dia 02/05/2022, às 19:00 horas, em primeira convocação, com 
o comparecimento mínimo de 100 (cem) associados com direito a voto, ou meia hora após, às 19:30 horas, em segunda 
convocação com qualquer número de associados presentes.

ORDEM DO DIA
I.   Leitura, discussão e aprovação da ata da Assembléia Geral Extraordinária anterior;
II. Aprovação da alteração topográfica da área com a empresa TERMAQ TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
ESCAVAÇÃO LTDA materia já aprovada pelo Conselho Deliberativo em reunião do dia 20/04/2022.
NOTAS:

1. A Presidência do Conselho Deliberativo adverte a necessidade de observação no art.29 do Estatuto Social e art. 8, letra 
“d”, IV e VI do Regimento Interno (https://www.jockeysv.com/).

São Vicente, 20 de abril   2022.
Dr. Osvaldo Teruya - Presidente do Conselho Deliberativo

S.A. “O ESTADO DE S. PAULO”
CNPJ nº 61.533.949/0001-41 - NIRE 35300044266

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da S.A. “O ESTADO DE S.PAULO” (“Sociedade”) convocados para se reunirem 
em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a se realizarem no dia 29 de abril de 2022, às 10:00 horas, 
na sede social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame, discussão 
e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; 2) 
Destinação do resultado; 3) Eleição dos membros do Conselho de Administração; 4) Fixação da verba de 
remuneração anual e global do Conselho e da Diretoria para 2022; II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5) 
Fixação dos limites de alçada de decisão do Conselho de Administração; e 6) Outros assuntos. São Paulo, 19 
de abril de 2022. ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA - Presidente do Conselho de Administração.

O ESTADO DE S. PAULO SÁBADO, 23 DE ABRIL DE 2022 ECONOMIA&NEGÓCIOS B15


